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10 etapas para a resposta aos incidentes

ETAPAS DA PIU (FNDS/PROAZUL/BIOFUND, extensivo aos beneficiários e obras)

ETAPAS DA EQUIPE DO PROJECTO (BANCO MUNDIAL)



Comunicação de Acidente de Trabalho
Etapa Descrição

1. Comunicação Imediata

• O Empreiteiro deve informar imediatamente a equipa de Fiscalização sobre o incidente (por ligação
telefónica, SMS ou e-mail)

• A Fiscalização/Beneficiário de subvenções deve comunicar a PIU de imediato (por telefone)
• Num prazo de 48 horas, o Empreiteiro/Beneficiário notifica o incidente à Inspecção Geral do

Trabalho

2. Notificação Preliminar 
("flash report")

Uma notificação preliminar deve ser enviada a PIU dentro de 24 horas usando a parte B do formulário, 
- O flash Report deve captar todos os pormenores conhecidos até então, devendo ser devidamente 

preenchido
- O Flash Report não é uma investigação e não traz o plano de acção final

3. Notificação do Incidente ao 
Banco pelo Mutuário

O Mutuário (FNDS/PROAZUL/BIOFUND) deverá comunicar ao Banco Mundial dentro de 24 horas após
tomar conhecimento do acidente
A notificação deve capturar todos os detalhes conhecidos sobre o incidente. O relatório preliminar não
substitui uma investigação completa
Os Incidentes são também reportados em relatórios de progresso partilhados com o Banco
Periodicamente (relatórios mensais, trimestrais, etc)
(as acidentes “grave” são também reportados em inglês)

4. Investigação do Incidente e 
Preparação do Relatório de 
Investigação

O Empreiteiro/Fiscal/Beneficiário de subvenções, juntamente com a Equipe de Supervisão (podendo 
incluir a PIU), deve conduzir a investigação do acidente. Isso inclui descrever as causas (imediata, 
subjacentes e raiz), incluindo falhas de gestão, medidas correctivas, etc. 
A investigação deve ser realizada separadamente de qualquer investigação policial ou outros 
relatórios regulamentares. 
O relatório de investigação deve incluir medidas correctivas baseadas nas conclusões do inquérito. 
O relatório de investigação devera ser enviado ao ProAzul num prazo de até 5 dias, e do ProAzul para 
o Banco em até 10 dias (Usando a parte C do formulário).

5. Avaliação adicional do 
Banco ou Investigação 
Independente

O Banco pode solicitar mais informações sobre o acidente ou pode designar uma equipe independente 
para conduzir uma investigação adicional. 3



Formulários para comunicação de incidentes
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Comunicação inicial – Formulário Parte B do ESIRT 

Após tomar-se conhecimento da ocorrência, comunica-se por telefone e envia-se a 
notificação inicial através da Parte B do Formulário do ESIRT, no prazo de 24 horas (um dia 
útil)

• A informação deve ser devidamente preenchida, nos campos adequados do formulário. 

• As perguntas que aparecem no formulário constituem guião de orientação e não 
necessariamente um questionário de avaliação.

• As fotos essenciais (reais ou de simulação) devem estar anexadas no mesmo ficheiro.

• Os acidentes mais graves devem ser reportados também em inglês, após a revisão em 
português.

• Sempre que possível, deve se fazer revisão do formulário por pessoal sénior antes do 
envio por forma a assegurar informação precisa e correcta.

Deve se proteger o local do incidente e iniciar a colecta de evidências. 



Parte B



Relatório da investigação – Formulário Parte C do 

ESIRT 

• Depois inicia a investigação, que deve ser reportada através da Parte C do 

formulário, em até 5 dias após o incidente.

• O formulário deve trazer todos elementos relevantes, de forma sintética, 

nos campos adequados. 

• Todavia, é importante incluir uma lista de anexo e anexar:

• O relatório detalhado da investigação 

• O plano de acçao detalhado

• Evidencias complementares (ex. de assistência à vitima, de treinamentos, 

procedimentos, acionamento do seguro e INSS, etc.



A investigação

Na parte c (análise de causas) deve se identificar de forma adequada as causas imediata, 
subjacentes e raiz. Ou seja 

• Causa imediata: Agente da lesão ou impacto adverso;

• Causas subjacentes: Atos inseguros e Condições inseguras que permitiram a persistência de 
práticas inseguras não detectadas no passado (e.x.: Equipamento/máquina sem proteção, 
etc.);

• Causas raiz: o projeto, o plano e a organização do trabalho e/ou falhas no sistema operacional 
das quais derivam todas as outras falhas (por exemplo, ausência de um procedimento de 
segurança para o uso da extrusora, falta de treinamento na operacionalização do 
equipamento, falha na identificação de necessidades de treinamento e avaliação de 
competências, baixa prioridade dada à avaliação e gestão de riscos etc.).

• O plano de acção deve identificar medidas correctivas tanto para as causas imediatas, como as 
causas subjacentes e raiz. Isso garante que medidas corretivas eficazes sejam implementadas 
para prevenir a recorrência do incidente e melhorar a segurança geral do ambiente de 
trabalho.



A investigação – dito de outra forma

• A investigação de um acidente deve ir além da identificação da causa imediata, buscando correcção também as causas 
subjacentes e a causa raiz para prevenir a recorrência. As causas imediatas são os fatores diretamente ligados ao 
incidente, enquanto as causas subjacentes estão relacionadas a condições ou práticas que permitiram que as causas 
imediatas ocorressem. A causa raiz, por sua vez, são as falhas sistêmicas e organizacionais que levaram às causas 
subjacentes.

• Causas imediatas: São os fatores mais visíveis e diretamente relacionados ao acidente, como falha de equipamento, erro 
humano ou um evento específico. Por exemplo, um trabalhador que escorrega e cai devido a um piso molhado.

• Causas subjacentes: São fatores que contribuem para a ocorrência das causas imediatas, como treinamento 
inadequado, falta de manutenção, procedimentos de segurança deficientes ou pressão por produção. No exemplo do 
escorregão, as causas subjacentes poderiam incluir a falta de sinalização do piso molhado, a falta de treinamento sobre 
como lidar com pisos escorregadios ou a pressão para manter a produção, o que pode ter levado o trabalhador a 
negligenciar a segurança.

• Causa raiz: Representa as falhas sistêmicas e organizacionais que levaram às causas subjacentes. No exemplo do 
escorregão, as causas raiz poderiam ser uma cultura de segurança fraca, onde a prevenção de acidentes não é 
prioridade, ou a falta de um sistema eficaz de gestão de segurança.

• Como investigar: É importante usar métodos como a análise da árvore de causas ou a técnica dos 5 porquês para 
identificar as causas raiz e entender o porquê de o acidente ter ocorrido, mesmo com a existência de procedimentos de 
segurança. Além disso, é crucial coletar evidências, entrevistar testemunhas, analisar registos e documentos relevantes 
para reconstruir o cenário do acidente.





Investigação – Informações a serem retidas

o Descrição e detalhes do incidente, incluindo a natureza e extensão de qualquer lesão, dano ou 
prejuízo; 

o Um esboço ou desenho e fotografias do local do incidente, mostrando qualquer propriedade, 
ferramentas, equipamentos ou máquinas envolvidas, e a posição relativa destes em relação ao 
incidente; 

o Detalhes (incluindo números de série e etiquetas de manutenção) das(os) 
ferramentas/máquinas/equipamentos envolvidos no incidente, e daqueles nas proximidades do 
incidente; 

o Detalhes das condições ambientais no momento do incidente e das condições do local, incluindo 
condições climáticas, limpeza do local e condições do solo; 

o Descrições dos trabalhos que estavam em curso no momento do incidente, e dos trabalhos 
realizados nas proximidades; 

o Declarações de método para as tarefas sendo realizadas no momento do incidente; 
o Nomes e cargos do pessoal envolvido e do pessoal nas proximidades do incidente; 
o Detalhes dos treinamentos e discussões de saúde e segurança realizados com as equipas de trabalho 

relevantes naquele dia; 
o Nomes das testemunhas, incluindo aquelas da comunidade; 
o Detalhes das medidas tomadas para proteger as condições no local.



Todos
Fatalidade: Morte de pessoa(s) no prazo de um ano após um acidente/incidente, incluindo por enfermidade/doença ocupacional (p.ex., por exposição a produtos 
químicos/toxinas). 
Acidentes com Afastamento: Lesão ou enfermidade/doença ocupacional (p.ex., por exposição a produtos químicos/toxinas) que tem por consequência a ausência 
do trabalhador por 3 ou mais dias, ou uma lesão ou liberação de substâncias (p.ex., produtos químicos/toxinas) que requeira que um membro da comunidade seja 
submetido a tratamentomédico. 
Atos de violência/Protesto: Qualquer uso intencional de força física, real ou por meio de ameaça, contra si mesmo, outrem, ou contra um grupo ou comunidade, 
que resulte ou tenha alta probabilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, privação aos trabalhadores ou beneficiários do projeto, ou que afete 
negativamente a operação segura de um local de trabalho do projeto. 
Surtos de doenças: Ocorrência de doença com número de casos superior ao esperado. A doença pode ser contagiosa ou resultado de uma etiologia desconhecida. 
Deslocamento/Reassentamento sem o devido processo: Deslocamento permanente ou temporário contra a vontade de indivíduos, famílias e/ou comunidades das 
casas e/ou terras que ocupam, sem a provisão e o acesso a formas adequadas de proteção jurídica ou outro tipo de proteção, e/ou que não esteja em conformidade 
com o plano de acção de reassentamento aprovado. 
Trabalho infantil: Um incidente de trabalho Infantil acontece: (i) quando uma criança menor de 14 anos (ou em idade especificada pela legislação trabalhista 
nacional) está empregada ou envolvida em atividade relacionada a um projeto e/ou (ii) quando uma criança acima da idade mínima especificada em (i) e menor de 
18 anos esteja empregada ou envolvida em atividade relacionada a um projeto que possa ser perigosa ou interferir em sua educação, ou ser prejudicial à sua saúde 
ou desenvolvimento físico,mental, espiritual,moral ou social. 
Trabalho forçado: Um incidente de trabalho forçado acontece quando um trabalho ou serviço não realizado voluntariamente é exigido de um indivíduo sob ameaça 
de força ou penalidade em conexão com um projeto, incluindo qualquer tipo de trabalho involuntário ou obrigatório, como servidão, trabalho forçado ou arranjos 
semelhantes para contratos de trabalho. Também inclui incidentes que envolvem pessoas vítimas de tráfico humano que foram empregadas por um projeto. 
Impactos inesperados ao patrimônio histórico: Impactos que ocorrem em uma área de proteção legal e/ou reconhecida internacionalmente como patrimônio 
cultural ou de valor arqueológico, incluindo sítios de patrimônio da humanidade ou áreas de proteção nacional, que não foram previstos no design do projeto nem 
na avaliação ambiental ou social. 
Impactos inesperados na biodiversidade: Impactos que ocorrem em área de proteção legal e/ou reconhecida internacionalmente pelo seu grande valor para a 
biodiversidade, para um Habitat Crítico, ou para uma espécie Criticamente em perigo ou Ameaçada (conforme Lista Vermelha da IUCN de espécies ameaçadas ou 
abordagens nacionais equivalentes) que não tenham sido previstas no design do projeto nem na avaliação ambiental e social. Inclui também a caça ilegal ou o 
tráfico de espécies criticamente em perigo ou ameaçadas de extinção. 
Incidente de poluição ambiental: excedentes dos padrões de emissões para a terra, água ou ar (p.ex., de produtos químicos/ toxinas) que persistiram por mais de 
24h ou resultaram em danos ao meio ambiente. 
Falha de barragem: Liberação repentina, rápida e descontrolada de água ou material represado devido ao galgamento ou à ruptura de estruturas de barragens. 
Outros: Outros incidentes ou acidentes que podem ter efeitos adversos significativos para o meio ambiente, comunidades afetadas, público e trabalhadores, 
independentemente de terem acontecido naquela ocasião. Qualquer repetição de não conformidade ou recorrência de incidentes menores que indiquem falhas 
sistemáticas e que a equipe do projeto considere que devem ser levadas à atenção da gerência do Banco.

Incidentes Reportáveis 



Take away deste módulo
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• É partilhado 

• Um exemplo de formulário já preenchido. 

• O formulário em branco – para uso futuro

• Acesse no conteúdo em:

https://www.proazul.gov.mz/material_sas/

• Baixe o conteúdo e conserve em local acessível.

https://www.proazul.gov.mz/material_sas/
https://www.proazul.gov.mz/material_sas/


Link e QR-code para a avaliação
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https://ee.kobotoolbox.org/x/MSReCrc7



CANAIS REMOTOS DO MDR
Plataforma online: proazul.mdr.co.mz

Endereço electrónico: mdr@proazul.gov.mz

Linha telefónica verde (grátis): 800 200 600

Obrigado pela atenção dispensada!

Panatof Bio
Assistente Provincial de Salvaguardas Ambientais e Sociais de Nampula

E-mail: panattof.bio@proazul.gov.mz

David Malauene     

Especialista Ambiental e Social Intermitente 
E-mail: david.malauene@proazul.gov.mz

http://proazul.mdr.co.mz/
mailto:mdr@proazul.gov.mz
mailto:panattof.bio@proazul.gov.mz
mailto:david.malauene@proazul.gov.mz
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